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PORTARIA CRA-DF Nº 0005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024 

O Presidente do Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-DF, no uso das suas atribuições regimentais, em especial, os
ar�gos 37, incisos I e X, e 40, inciso IV, da Resolução Norma�va CFA nº 607, de 6/10/2021, e publicada no DO de 8/10/2021, e,

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.709/2018, que ins�tui a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD;

CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº 476922.002662/2023-67; e

CONSIDERANDO, por fim, as a�vidades desenvolvidas cole�vamente por colaboradores, conselheiros e empresa contratada e as sugestões
oferecidas no curso do processo de elaboração dos norma�vos;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar os documentos abaixo relacionados, na forma de anexos, rela�vos à aplicação de medidas de garan�a da LGPD no âmbito do
Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-DF:

 

ANEXO I - POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇAO DE DADOS DO CRA-DF;

ANEXO II - PROCEDIMENTO GERAL DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DO CRA-DF; e

ANEXO III - REGRAS DE CONDUTA E CONVIVÊNCIA DO CRA-DF.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

 

Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior
Presidente

CRA-DF 010699

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior, Presidente, em 05/03/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 2483065 e o código CRC 72BBD304.

 

 

https://sei.cfa.org.br/conferir


ANEXO I À PORTARIA Nº 0005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

ANEXO I

 

Programa de Governança em Privacidade – CRA-DF

 
POLÍTICA DE PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS DO CRA-DF

 
Edição Histórico das Publicações Elaborado Verificado

Fev/24 1.a publicação Adm. Alexandre de Campos Azevedo Admª. Andréa Martins de Oliveira Rezende Antinoro

 
 

1) Obje�vo

 

O CRA – Conselho Regional de Administração do Distrito Federal, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito público, com autonomia técnica,
administra�va e financeira. Funciona como órgão consul�vo, orientador, disciplinador e fiscalizador do exercício da profissão de Administrador, conforme
preconiza a Lei 4.769/65, e seu Regulamento aprovado pelo Decreto 61.934/67, doravante denominado simplesmente Conselho, reconhece, na forma da Lei nº
13.709/2018, como relevantes e passíveis de proteção os registros eletrônicos e dados pessoais dos profissionais registrados e dos seus empregados e estabelece
a seguinte Polí�ca de Privacidade e de Proteção de Dados, doravante denominada simplesmente Polí�ca, para regular quais dados e informações serão ob�dos e
u�lizados pelo Conselho em suas finalidades ins�tucionais e legais.

 

A presente Polí�ca se aplica ao Presidente, aos Conselheiros, aos Diretores, aos Empregados e a eventuais pessoas �sicas e jurídicas que mantenham relação
com o Conselho.

 

2) Definições

 

- LGPD: Lei de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/18). Todas as emendas e alterações são aplicáveis.

- CFA: Conselho Federal de Administração.

- Áreas crí�cas: são aquelas que possuem, manuseiam, tratam, armazenam, u�lizam ou gerenciam dados pessoais. Essas áreas são assim designadas, pois
representam riscos relevantes no âmbito do Programa de Governança em Privacidade.

- Dado pessoal: Qualquer informação relacionada a pessoa natural, direta ou indiretamente, iden�ficada ou iden�ficável.

- Dado pessoal sensível: Categoria especial de dados pessoais referentes a origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião polí�ca, filiação a sindicato ou a
organização de carácter religioso, filosófico ou polí�co, referentes à saúde ou à vida sexual, dados gené�cos ou biométricos rela�vos a pessoa natural.

- Titular: Pessoa natural a quem se referem os dados pessoais, tais como an�gos, presentes ou futuros profissionais, empregados do CRA, contratados, parceiros
e terceiros.

- Tratamento de dados pessoais: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, u�lização,
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração.

Obs.: cada palavra descrita nessa definição que referência o tratamento dos dados pessoais também tem a sua definição, conforme abaixo:

 

- Acesso: ato de ingressar, transitar, conhecer ou consultar a informação, bem como possibilidade de usar os a�vos de informação de um órgão ou en�dade,
observada eventual restrição que se aplique.

- Armazenamento: ação ou resultado de manter ou conservar em repositório um dado.

- Arquivamento: ato ou efeito de manter registrado um dado embora já tenha perdido a validade ou esgotado a sua vigência.

- Avaliação: analisar o dado com o obje�vo de produzir informação.

- Classificação: maneira de ordenar os dados conforme algum critério estabelecido.

- Coleta: recolhimento de dados com finalidade específica.

- Comunicação: transmi�r informações per�nentes a polí�cas de ação sobre os dados.

- Controle: ação ou poder de regular, determinar ou monitorar as ações sobre o dado.

 

 

3) Poli�ca

 

I. QUAIS DADOS UTILIZAMOS

 

O Conselho coleta informações pessoais dos profissionais registrados e dos seus empregados, bem como de profissionais ou de terceiros que estejam
subme�dos a qualquer �po de processo administra�vo no âmbito do Conselho, sejam processos de infração, é�co. O Conselho não coleta ou u�liza dados
pessoais ob�dos diretamente das redes sociais, internet ou fontes externas.

 

O Conselho coleta informações pessoais dos profissionais por ocasião do seu requerimento de registro, bem como dos empregados no momento da contratação,
tais como nome completo, e-mail, gênero, data de nascimento, endereço residencial, endereço comercial, telefones de contato, números do CPF e do RG,
número do cer�ficado de alistamento militar, �tulo eleitoral entre outros dados previstos na legislação aplicável.

 

 



Além disso, coleta dados de terceiros mediante processos de autos de infração por descumprimento da legislação aplicável.

 

O Conselho somente fará uso dessas informações pessoais para promover suas finalidades ins�tucionais e competências legais, podendo compar�lhá-las com
terceiros com os quais mantenha relações jurídicas, na forma da lei, ou mediante autorização dos respec�vos �tulares quando a lei não o fizer.

O Conselho poderá u�lizar dados pessoais dos profissionais registrados para promover pesquisas de sa�sfação e outras de interesse profissional como por
exemplo o Clube de Vantagens CRA-DF.

 

II. COMO UTILIZAMOS OS DADOS

 

As informações coletadas pelo Conselho têm como propósito exclusivo o cumprimento de suas finalidades ins�tucionais e legais. Não u�lizamos dados pessoais
para fins publicitários, bem como para o envio de propagandas de terceiros, a não ser para a divulgação de eventos de caráter cultural ou técnico, realizados
exclusivamente pelo Conselho ou em parceria com en�dades de classe, universidades, faculdades, escolas, organização civil sem fins lucra�vos ou outras do
gênero, na forma da lei.

 

III. COM QUEM PODEREMOS COMPARTILHAR DADOS

 

O Conselho do CRA - DF, órgão decisório máximo, é formado por conselheiros oriundos de en�dades de classe, sindicatos e ins�tuições de ensino de
administração. Deste modo, poderá ser necessário compar�lhar algumas informações pessoais dos profissionais registrados com essas en�dades e organizações,
para finalidades ins�tucionais ligadas ao aperfeiçoamento técnico e cultural dos profissionais de administração.

 

As informações pessoais também poderão ser compar�lhadas com empresas ou órgãos provedores de infraestrutura tecnológica e operacional necessária para
as a�vidades do Conselho, como o Conselho Federal de Administração (CFA), en�dades conveniadas com o Conselho em condições vigentes para o bene�cio dos
�tulares de dados, provedores de planos de saúde, ins�tuições financeiras que intermedeiem pagamentos e provedores de serviços de armazenamento de
dados.

 

Também poderemos compar�lhar dados pessoais mediante ordem judicial ou pelo requerimento de autoridades administra�vas que detenham competência
legal para sua requisição.

 

IV. COMO MANTEMOS OS DADOS SEGUROS

 

 

O Conselho u�liza os meios tecnológicos compa�veis e legalmente requeridos para preservar a privacidade dos dados coletados e armazenados em seus
servidores. Desta forma, adota as seguintes precauções:

 

. O Conselho u�liza os métodos padrão para criptografar e anonimizar os dados coletados, quando necessário;

· O Conselho possui proteção contra acesso não autorizado aos seus sistemas;

· O Conselho somente permite o acesso de pessoas previamente autorizadas ao local onde são armazenadas as informações coletadas;

· Todo empregado, diretor, conselheiro ou inspetor que entrar em contato com as informações pessoais aqui mencionadas deverá manter sigilo ou reserva. A
quebra do sigilo ou reserva acarretará responsabilidade civil e/ou criminal nos moldes da legislação brasileira;

· O Conselho mantém registro de acesso aos seus servidores, indicando momento, duração, iden�dade do empregado ou do responsável pelo acesso e o arquivo
objeto da consulta, com base nos registros de conexão e de acesso a aplicações.

· O Conselho adota os melhores esforços no sen�do de preservar a privacidade dos dados dos �tulares. Entretanto, nenhum servidor de informá�ca é totalmente
seguro e o Conselho não pode garan�r integralmente que todas as informações que estão armazenadas não sejam alvo de acessos não autorizados perpetrados
por meio de métodos fraudulentos e criminosos. Por esse mo�vo, incen�vamos os �tulares dos dados a tomar as medidas apropriadas para se proteger, como,
por exemplo, mantendo confidenciais todos os nomes de usuário e senhas de acesso tanto ao SITAC quanto à rede corpora�va do Conselho.

 

V. RETENÇÃO DAS INFORMAÇÕES COLETADAS

 

As informações coletadas e armazenadas pelo Conselho poderão ser excluídas dos seus servidores ou arquivos quando deixarem de ser necessárias para os fins
legais, ou quando o usuário solicitar a eliminação de seus dados pessoais, respeitada a legislação vigente sobre o arquivamento de informações públicas.

 

As informações são conservadas para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória, transferência a terceiro – desde que respeitados os requisitos de
tratamento de dados – e uso exclusivo do Conselho, vedado seu acesso não autorizado por terceiros.

 

VI. SEUS DIREITOS

 

Em cumprimento à regulamentação aplicável, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, o CRA - DF respeita e garante ao Titular, a possibilidade de
apresentação de solicitações baseadas nos seguintes direitos:

 

· a confirmação da existência de tratamento;

· o acesso aos dados;

· a correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;

 

· a anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade;



· a portabilidade de seus dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa pelo Titular;

· a eliminação dos dados tratados com consen�mento do Titular;

· a obtenção de informações sobre as en�dades públicas ou privadas com as quais o CRA - DF compar�lhou seus dados;

· a informação sobre a possibilidade de não fornecer ou revogar o seu consen�mento, bem como de ser informado sobre as consequências em caso de nega�va,
desde que o consen�mento não seja suprido por determinação legal;

 

· Estes direitos poderão ser exercidos por intermédio do envio de requisição para o Encarregado de Proteção de Dados através do endereço de e-mail:
[lgpd@cradf.org.br], para posterior avaliação e adoção de demais providências pelo CRA - DF.

 

O Titular fica ciente de que a exclusão das informações essenciais para gestão de sua conta junto ao CRA - DF implicará no término de seu cadastro, com
consequente cancelamento dos serviços então prestados.

 

O CRA - DF empreenderá todos os esforços para atender tais pedidos no menor espaço de tempo possível, no entanto, fatores jus�ficáveis, tais como a
complexidade da ação requisitada, poderão atrasar ou impedir seu rápido atendimento.

 

Por fim, o Titular deve estar ciente que sua requisição poderá ser legalmente rejeitada, seja por mo�vos formais (a exemplo de sua incapacidade de comprovar
sua iden�dade) ou legais (a exemplo do pedido de exclusão de dados cuja manutenção é livre exercício de direito pelo CRA - DF).

Caso necessite de qualquer orientação sobre os seus direitos, o �tular pode entrar em contato com o Conselho por meio da Ouvidoria, do Setor de Atendimento
ou do e-mail lgpd@cradf.org.br.

 

Para melhor ilustrar a forma como realizamos o tratamento de dados, apresentamos um resumo de nossa Polí�ca de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais
(Polí�ca):

 

- Agente de Tratamento: Conselho Regional de Administração do Distrito Federal.

- Papel no tratamento: Predominantemente controladora.

- Natureza dos dados tratados: Dados Pessoais fornecidos pelo �tular.

 - Principais finalidades do tratamento: Cumprir as finalidades legais do CRA-DF. Princípio Básico predominante: Consen�mento do �tular

- Compar�lhamento: Operadores e fornecedores de serviços essenciais para nossas a�vidades, en�dades de classe, CFA e autoridades/órgãos governamentais
por decorrência de obrigações legais ou regulatórias.

- Proteção de Dados: Medidas de segurança, técnicas e administra�vas adequadas no limite da possiblidade de mi�gação de risco.

- Seus direitos: Confirmação da existência de tratamento, acesso, correção entre outros conforme a LGPD e esta polí�ca.

 

Esta Polí�ca poderá ser atualizada, a qualquer tempo pelo CRA - DF, mediante aviso no site e/ou por e-mail, se o Titular �ver optado por receber comunicações
do Conselho.

 

VII. LEGISLAÇÃO E FORO

 

Esta Polí�ca foi aprovada pelo Conselho Regional de Administração do Distrito Federal, e será executada de acordo com a Lei citada e legislação complementar,
sendo competente para dirimir qualquer dúvida da interpretação deste documento o foro da Jus�ça Federal da comarca do Distrito Federal.

 

 



ANEXO II À PORTARIA Nº 0005/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024

ANEXO II

 

Programa de Governança em Privacidade – CRA-DF
 

PROCEDIMENTO GERAL DE TRATAMENTO DOS DADOS PESSOAIS
 

Edição Histórico das Publicações Elaborado Verificado

Fev/24 1.a publicação Adm. Alexandre de Campos Azevedo Admª. Andréa Martins de Oliveira Rezende Antinoro

 

1) Obje�vo

 

Este procedimento tem o obje�vo de estabelecer diretrizes gerais para o tratamento de dados pessoais dentro da uma Área Crí�ca, em consonância com o
Programa de Governança em Privacidade e atendimento à LGPD.

 

Esse é um procedimento geral que é aplicável para todas as áreas do CRA-DF. Os detalhes e o estabelecimento dos processos específicos podem, se necessário,
ser mais detalhados em procedimentos próprios de cada Área Crí�ca.

 

2) Definições

 

- LGPD: Lei de Proteção de Dados Pessoais (Lei 13.709/18). Todas as emendas e alterações são aplicáveis.

- ANPD: Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

- Titular: Pessoa natural a quem se referem os dados pessoais, tais como an�gos, presentes ou futuros profissionais, empregados do CRA, contratados, parceiros
e terceiros.

- Áreas Crí�cas: são aquelas que possuem, manuseiam, tratam, armazenam, u�lizam ou gerenciam dados pessoais. Essas áreas são assim designadas, pois
representam riscos relevantes no âmbito do Programa de Governança em Privacidade.

- ENCARREGADO: pessoa indicada pelo CRA-DF para atuar como canal de comunicação entre o CRA-DF, os �tulares dos dados e a Autoridade Nacional de
Proteção de Dados (ANPD);

- Tratamento de dados pessoais: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, u�lização,
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou extração.

Obs.: cada palavra descrita nessa definição que referência o tratamento dos dados pessoais também tem a sua definição, conforme abaixo.

- Acesso: ato de ingressar, transitar, conhecer ou consultar a informação, bem como possibilidade de usar os a�vos de informação de um órgão ou en�dade,
observada eventual restrição que se aplique.

 

- Armazenamento: ação ou resultado de manter ou conservar em repositório um dado.

- Arquivamento: ato ou efeito de manter registrado um dado embora já tenha perdido a validade ou esgotado a sua vigência.

- Avaliação: analisar o dado com o obje�vo de produzir informação.

- Classificação: maneira de ordenar os dados conforme algum critério estabelecido.

- Coleta: recolhimento de dados com finalidade específica.

- Comunicação: transmi�r informações per�nentes a polí�cas de ação sobre os dados.

- Controle: ação ou poder de regular, determinar ou monitorar as ações sobre o dado.

- Difusão: ato ou efeito de divulgação, propagação, mul�plicação dos dados.

- Distribuição: ato ou efeito de dispor de dados de acordo com algum critério estabelecido.

- Eliminação: ato ou efeito de excluir ou destruir dado do repositório.

- Extração: ato de copiar ou re�rar dados do repositório em que se encontrava.

- Modificação: ato ou efeito de alteração do dado.

- Processamento: ato ou efeito de processar dados visando organizá-los para obtenção de um resultado determinado.

- Produção: criação de bens e de serviços a par�r do tratamento de dados.

- Recepção: ato de receber os dados ao final da transmissão.

- Reprodução: cópia de dado preexistente ob�do por meio de qualquer processo.

- Transferência: mudança de dados de uma área de armazenamento para outra, ou para terceiro.

- Transmissão: movimentação de dados entre dois pontos por meio de disposi�vos elétricos, eletrônicos, telegráficos, telefônicos, radioelétricos, pneumá�cos,
etc.

- U�lização: ato ou efeito do aproveitamento dos dados.

- Fornecedor RTD: Fornecedor que apresenta riscos para a LGPD quando da necessidade de compar�lhamento e transmissão de dados pessoais.

 

3) Descrição das a�vidades

 

3.1) Princípios



 

O tratamento dos dados pessoais só pode ser realizado quando os princípios da tabela abaixo es�verem atendidos, ou seja:

 

 

Princípios  Explicação

Finalidade Realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem possi
forma incompatível com essas finalidades.

Adequação Compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento

Necessidade Limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos dad
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados.

Livre acesso Garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como s
pessoais.

Qualidade dos dados Garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade 
de seu tratamento.

Transparência Garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratam
tratamento, observados os segredos comercial e industrial.

Segurança Utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autoriz
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

Prevenção Adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais.
Não discriminação Impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos.
Responsabilização e prestação de
contas.

Demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cump
dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

 

3.2) Permissão de tratamento

 

O próximo requisito a ser atendido versa sobre a permissão do tratamento dos dados pessoais, a qual só é válida mediante o fornecimento de consen�mento
pelo �tular (ver item 3.3).

 

Obs.: o interesse legí�mo do CRA-DF só poderá ser fundamentado se as seguintes situações concretas forem consideradas:

 

a) apoio e promoção de a�vidades do CRA-DF; e

 

b) proteção, em relação ao �tular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de serviços que o beneficiem, respeitadas as legí�mas expecta�vas dele e os
direitos e liberdades fundamentais.

 

 

 

Vale reforçar que somente os dados pessoais estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados e que haverá transparência do
tratamento de dados baseado em seu legí�mo interesse.

 

3.3) Consen�mento

 

O consen�mento deve ser uma manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o �tular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma
finalidade determinada. Assim, a solicitação de consen�mento para o Titular, para fins de tratamento dos dados pessoais, deve:

- ser ob�do por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do �tular;

- ser específico (não pode ser genérico);

- não pode conter vício.

 

Dispensa-se o consen�mento para as seguintes situações:

- quando os dados são tornados manifestamente públicos pelo �tular;

- para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo CRA-DF;

- pela administração pública, para o tratamento e uso compar�lhado de dados necessários à execução de polí�cas públicas previstas em leis e regulamentos ou
respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos congêneres;

- para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garan�da, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

- quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato do qual seja parte o �tular, a pedido do �tular dos
dados (*);

- para o exercício regular de direitos em processo judicial, administra�vo ou arbitral;

- para a proteção da vida ou da incolumidade �sica do �tular ou de terceiro;

- para a tutela da saúde, exclusivamente, em procedimento realizado por profissionais de saúde, serviços de saúde ou autoridade sanitária;

- quando necessário para atender aos interesses legí�mos do CRA-DF (ver obs. abaixo) ou de terceiro, exceto no caso de prevalecerem direitos e liberdades
fundamentais do �tular que exijam a proteção dos dados pessoais (*); ou

- para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação per�nente (*).

 



(*) essa descrição não é válida para dados pessoais sensíveis. Ou seja, se os dados pessoais forem sensíveis, o seu tratamento não pode ser baseado nesse
quesito.

 

Caso haja dispensa do consen�mento para tratamento de dados pessoais sensíveis, para Áreas Públicas, precisa ser registrado esse fato.

 

3.4) Dados sensíveis

 

Dados pessoais sensíveis contêm informações sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião polí�ca, filiação a sindicato ou a organização de caráter
religioso, filosófico ou polí�co, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado gené�co ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural).

 

 

O seu tratamento só é permi�do quando o �tular ou seu responsável legal consen�r, de forma específica e destacada, para finalidades específicas.

 

Além do descrito no item 3.3), ressalvadas as exclusões lá apontadas por “(*)”, o tratamento dos dados pessoais sensíveis pode ser consubstanciado por:

 

- garan�a da prevenção à fraude e à segurança do �tular, nos processos de iden�ficação e auten�cação de cadastro em sistemas eletrônicos (exceto no caso de
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do �tular que exijam a proteção dos dados pessoais).

 

3.5) Dados de crianças e adolescentes

 

Além do cumprimento de todos os demais requisitos desse procedimento, se houver tratamento de dados envolvendo crianças e adolescentes, ele deverá ser
realizado no melhor interesse da criança ou adolescente. O consen�mento específico deve ser concedido por um dos pais ou responsável legal, cabendo ao CRA-
DF assegurar a sua veracidade.

 

A isenção de consen�mento só é permi�da quando a coleta dos dados for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, u�lizados uma única vez e sem
armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o consen�mento.

 

3.6) Término do tratamento

 

Os dados deverão ser eliminados após tratamento, exceto quando se configurar:

- cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo CRA-DF;

- estudo por órgão de pesquisa, garan�da, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais;

-  transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos neste procedimento; ou

-  uso exclusivo do CRA-DF, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados.

 

3.7) Processo geral para atendimento à solicitação do Titular

 

O Titular dos dados pessoais tem o direito de solicitar confirmação da existência de tratamento, acesso aos dados, solicitação de correção, exclusão, atualização,
portabilidade, eliminação, informação das en�dades públicas e privadas com as quais o CRA-DF realizou uso compar�lhado de dados, informação sobre a
possibilidade de não fornecer consen�mento e sobre as consequências da nega�va, revogação de consen�mento, entre outras.

 

Tais solicitações são processadas internamente e devem ser respondidas com soluções concretas, considerando os seguintes prazos desde a manifestação:

 

 

 

- imediatamente para respostas no formato simplificado;

-  até 15 dias por meio de declaração clara e completa.

 

O processo é o seguinte:

 

Processo Manual

 

O CRA-DF receberá as solicitações pelo e-mail lgpd@cradf.org.br que repassará a solicitação a uma pessoa delegada pelo ENCARREGADO (recebedor da
solicitação).

 

Essa pessoa deverá acionar a Área responsável para providenciar a resposta requerida pela solicitação.

 

A Área responsável deverá atender o pedido (se não, deve apresentar jus�fica�va plausível) e enviar as informações requeridas ao recebedor da solicitação.

 

O recebedor da solicitação deverá inserir a resposta no campo apropriado do Canal LGPD (feedback ao manifestante).

 

mailto:lgpd@cradf.org.br


Todo processo desde a manifestação no Canal até o feedback deve ser feito em até 15 dias, como previsto pela LGPD.

 

3.8) Relacionamento com Terceiros

 

Se uma Área Crí�ca terceirizar o tratamento de dados pessoais, permi�r o acesso e/ou transferir dados a uma empresa externa, ela não apenas será man�da
como responsável,

 

mas também deverá tomar algumas medidas para mi�gação dos riscos de incidentes e/ou ilicitudes ocorridas nesse terceiro (denominado pelo Programa de
Governança em Privacidade de “Fornecedor �po RTD”).

 

Caberá, portanto, ao responsável pela contratação de serviço externo, a obtenção dos documentos exigidos pelo procedimento citado (Ques�onário Inicial,
Termo de Consen�mento, contrato assinado) e, além disso, manter-se vigilante no dia a dia, com relação ao cumprimento dos requisitos estabelecidos pelo
Programa de Governança em Privacidade (supervisão).

 

O CRA-DF deve programar uma supervisão dos Fornecedores �po RTD de forma sistemá�ca. Na análise, deve-se verificar se os terceiros mantêm seu Programa
de Privacidade funcionando.

 

Se a análise for reprovada deve-se pedir ao fornecedor um posicionamento e – se a medida proposta for coerente - deve-se cobrar um novo controle dentro de
90 dias, com a expecta�va de resultado sa�sfatório. Caso haja suspeita de inadequação, cabe ao responsável do CRA-DF decidir por uma visita presencial ao
terceiro, a fim de avaliar melhor a situação. Todos os documentos devem ser devidamente armazenados.

 

 

Se a análise for reprovada deve-se pedir ao fornecedor um posicionamento e – se a medida proposta for coerente - deve-se cobrar um novo controle dentro de
90 dias, com a expecta�va de resultado sa�sfatório. Caso haja suspeita de inadequação, cabe ao responsável do CRA-DF decidir por uma visita presencial ao
terceiro, a fim de avaliar melhor a situação. Todos os documentos devem ser devidamente armazenados.

 

Anualmente, os documentos rela�vos a essa relação (principalmente os resultados das avaliações) devem ser digitalizados (num arquivo único) e
entregues ao ENCARREGADO, para que o Programa de Privacidade possa ser devidamente alimentado.

 

3.9) Procedimentos específicos das Áreas Crí�cas

 

Para o pleno atendimento do item 3.7), cada Área Crí�ca pode ter, se necessário, suas próprias ro�nas e procedimentos para controlar os seus processos
específicos.

 

3.10) Responsabilidades das Áreas Crí�cas - alterações

 

O responsável das Áreas Crí�cas, bem como os demais funcionários que, de alguma forma, par�cipam dos processos rela�vos ao tratamento de dados pessoais,
têm a missão de manterem-se atentos para qualquer situação que afete o Programa de Governança em Privacidade, como por exemplo (mas, não limitado a):

- Mudanças em geral, tais como de pessoal, de Fornecedores �po RTD, nos requisitos (legais, norma�vos, regulatórios ou internos), etc.

- Alterações de cenário interno ou externo (questões polí�cas, econômicas, crises, incidentes, etc.).

- Alteração contratual.

- Inclusão, exclusão ou ajustes nos processos tratados pelos terceiros.

 

Nesses casos, o ENCARREGADO deverá ser imediatamente informado, para tomar as medidas cabíveis, como por exemplo:

vRealização de novo ciclo de “LGPD Risk Assessment” (integral ou parcial).

- Realização de processo de “Cer�ficação das Áreas Crí�cas” (integral ou parcial).

- Realização de controles de LGPD para assegurar a lisura de processos existentes ou novos.

- Comunicação à ANPD e aos �tulares de dados em caso de ocorrência de violação de dados pessoais.

- Análise e ajustes/modificações de procedimentos e prá�cas rela�vas ao Programa de Governança em Privacidade.

- Estabelecimento de ações inves�ga�vas, medidas corre�vas, preven�vas e/ou disciplinares, caso irregularidades sejam constatadas.

- Promoção de reuniões extraordinárias com a Alta Direção.

- Ajustes e/ou inserção de informações na LGPD Sta�on®.

- Entre outras medidas necessárias para manter a efe�vidade do Programa de Governança em Privacidade.

 
4) Controles

 

Cada Área Crí�ca deve ter controles próprios para seus processos. Os controles irão se referir ao presente procedimento (tratados aqui nos itens 3.1 a 3.7).
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MANUAL DO EMPREGADO e DA ADMINISTRAÇÃO

REGRAS DE CONDUTA e CONVIVÊNCIA DO CRA-DF

 

 

 

 

 

 

 

Atualização fevereiro - 2024

 

 



 

APRESENTAÇÃO

Esse Manual, implementado desde 2007, já de conhecimento dos empregados, estagiários e terceirizados, está sendo atualizado.

A proposta de atualização visa acompanhar as novas posturas e alterações no método de avaliação dos empregados, bem como tornar mais claras
as possibilidades de penalização de atos contrários ao regramento.

Traz em seu conteúdo regras simples e claras, de conduta e comportamento, bem como de sua aplicação na penalização do empregado, estagiário
e terceirizado faltoso, no caso de seu descumprimento.

O presente “Manual do Empregado – Regras de Conduta e Convivência”, visa ainda melhorar e aperfeiçoar os relacionamentos interpessoais, no
ambiente de trabalho do CRA-DF.

São elas, as regras, necessárias à boa convivência e ao respeito às normas trabalhistas; ao bom funcionamento do CRA-DF, para maior eficiência,
que certamente trarão o melhor aproveitamento do precioso tempo em que passamos juntos no expediente de trabalho.

Esta atualização inclui as regras de conduta esperadas para os funcionários do CRA-DF no que diz respeito ao atendimento da Lei 13.709/18 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Esperamos contar com a par�cipação de todos na sua operacionalização e cumprimento.

 

Brasília (DF), 22 de fevereiro de 2024.
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1. INFORMAÇÕES GERAIS

 

I – HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PUBLICO

Sem intervalo - 09h00min às 17h00min

 

II – HORÁRIO DOS EMPREGADOS

O empregado poderá ajustar seu horário de entrada e saída desde que, cumpridas rigorosamente às 8 horas diárias, e respeitados o intervalo de
almoço de uma hora. No caso de acordo entre empregado e empregador para sua redução em até 30min, poderá o empregado compensar a diferença no
horário de saída, desde que devidamente autorizado formalmente. Caso contrário, o horário de almoço não será inferior à uma hora.

 

III – ATRASOS

Até dez minutos não serão considerados atrasos.

A par�r de dez minutos o empregado deverá jus�ficar o atraso com a Diretoria de Administração e Finanças, o que será posteriormente analisado
pelo setor.

Em qualquer hipótese de atraso no horário de entrada deverá ser acrescido, o mesmo tempo no horário de saída. Ex: o empregado cujo horário
regulamentar de entrada, é 8h30m e registra seu ponto às 8h40m deverá registrar sua saída do 2º. Expediente às 17h: 40m. Será descontado como atraso ou
falta, o período inferior a oito horas diárias de trabalho.

 

IV – RELÓGIO DE PONTO

É obrigatória a u�lização do relógio de ponto para as anotações de cumprimento do horário do empregado. A falta de anotação eletrônica, não
será suprida sob qualquer pretexto, devendo, no entanto, ser jus�ficada.

 

V – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

É o órgão responsável pelo controle direto dos empregados o cumprimento dos horários estabelecidos para cada um, cabendo ainda, além de
distribuir as tarefas, verificar seu cumprimento, no tempo determinado e com a eficiência e efe�vidade esperada.

Todos os atestados médicos deverão ser entregues mediante contra recibo a Diretoria de Administração e Finanças.

Toda ausência do empregado no horário do expediente deverá ser autorizada pela Diretoria de Administração e Finanças, a quem deve,
obrigatoriamente, ser comunicada.

 

VI – UNIFORMES

É obrigatório o uso do uniforme por empregado de nível médio, auxiliar de serviços gerais, atendente e motorista, que deverá mantê-lo sempre
limpo e em bom estado de conservação e apresentação, sendo passível de advertência sua não u�lização, ou u�lização de forma incompleta ou desleixada.

 

VII - DO PATRIMÔNIO DO CRA-DF

O patrimônio do CRA-DF é patrimônio público (dos administradores), portanto deve ser tratado como tal, sendo de inteira responsabilidade do
empregado usuário sua guarda.

O empregado é o único responsável pelos bens colocados à sua disposição para o exercício de suas a�vidades. Devendo por eles responder em
caso de perda, extravio ou estrago.

Nenhum bem será re�rado do CRA-DF, sem prévia assinatura do competente termo de responsabilidade, pelo empregado, sob pena de
responsabilização nos termos da lei. Todo e qualquer dano causado ao patrimônio do Conselho deverá ser reparado ou indenizado pelo empregado,
independentemente da penalidade disciplinar aplicada.

 

IX – DOS ATESTADOS

O empregado somente poderá ausentar-se do trabalho para tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado médico, devidamente
protocolizado junto à Diretoria de Administração e Finanças do CRA-DF.

*A não apresentação do atestado médico, no prazo de 24 horas, ensejará a falta não jus�ficada.

 

X – DA RECEPÇÃO

A recepção do CRA-DF é para atendimento aos administradores ou público em geral que tenha com o CRA-DF alguma relação. Visa atender
telefônica e pessoalmente os interessados e prestar as informações solicitadas, é local de trabalho, portanto, fica vedado aos empregados, estagiários e
terceirizados, que não sejam do setor, a permanência naquele local no horário de expediente. Devendo ser evitada conversas e barulho nesse local.

O local adequado para a permanência no horário de almoço, ou do café é a copa-cozinha, no horário da manhã a permanência deverá ser até no
máximo 9 horas, e no horário de almoço até 14h30.

É permi�do ao empregado a cada 3 (três) horas trabalhadas 5 (cinco) minutos de descanso, desde que não se desloque para outros setores do
CRA-DF.

Deverá ser respeitado o silencio no local, mesmo que em horário de lanche ou almoço.

 

XI – USO DO CRACHÁ

É obrigatório para todos os empregados terceirizados, e estagiários, o uso do crachá nas dependências do CRA-DF. Sendo passível de advertência
escrita sua não u�lização no horário de expediente.

 

XII – DAS HORAS EXTRAS



As horas extras deverão ser previamente autorizadas pelo Diretor da respec�va área e comunicadas com antecedência à Diretoria de
Administração e Finanças.

No caso de compensação deverá ser feito o acordo, por escrito, entre o empregado e o CRA-DF.

 

XIII – DO COMPORTAMENTO

Será considerado comportamento impróprio ao empregado, àqueles relacionados no art. 482 da CLT, bem como, o uso de palavras de baixo calão,
o uso de ves�mentas inadequadas, que não condizem com o local de trabalho, e a não u�lização de uniformes.

É proibido fumar no local de trabalho – Lei Distrital n° 2.611/00.

 

XIV – DAS COMEMORAÇÕES

As comemorações rela�vas aos aniversários ou confraternizações somente poderão ocorrer na úl�ma sexta-feira do mês de ocorrência do evento,
no horário do almoço ou ao final do expediente.

 

XV – DO ACESSO DE PESSOAS ESTRANHAS AO SERVIÇO

É vedado o acesso de pessoas estranhas ao serviço nos devidos setores, sem autorização, salvo no setor de atendimento e cadastro.

Vedado ainda o acesso de vendedores ou demonstradores, seja nos horários de expediente ou não.

Os vendedores que tenham convênios com o CRA-DF deverão demonstrar, preferencialmente, seus produtos no horário de almoço ou após o
expediente ou em data e local previamente determinadas junto à Diretoria de Administração e Finanças.

 

XVI – DO USO DOS CARROS OFICIAIS

Somente será permi�do o uso dos veículos oficiais por empregado em serviços, mediante o preenchimento prévio do termo de autorização
expedido pela Diretoria de Administração e Finanças, contendo as informações sobre o �po de serviço e horário, nome do autorizado e jus�fica�va para a saída,
que será permi�da, somente, no horário de expediente.

É também de responsabilidade do motorista a obediência e cumprimento da determinação acima, podendo, o mesmo, no caso de
descumprimento, ser adver�do juntamente com o empregado faltoso.

 

XVII – DO REGISTRO DE PONTO

O Relógio de controle de ponto deverá ser “ba�do” tão logo o empregado tenha acesso ao local de trabalho.

Nos dias em que, por alguma eventualidade, o relógio de ponto es�ver com defeito, o empregado deverá se dirigir à Diretoria de Administração e
Finanças, para efetuar o registro manual, que será ao final do expediente devidamente atestado pelo �tular da gerência.

XVIII – DO TRATAMENTO DAS INFORMAÇÕES

Zelar pelas informações u�lizadas para o desempenho das a�vidades do CRA-DF, usando os dados de forma consciente. A u�lização se restringe
exclusivamente para o uso laboral dentro do CRA-DF.

O uso de dados pessoais deve respeitar a Polí�ca interna de Privacidade e o Procedimento Geral de Tratamento de Dados Pessoais. Desta forma,
estes dados devem ser tratados apenas e exclusivamente para os propósitos legí�mos para garan�r os serviços prestados pelo CRA-DF.

Manter a confidencialidade é dever do funcionário do CRA-DF onde o sigilo se faz necessário conforme as polí�cas supracitadas. Esta obrigação
contratual con�nuará em vigor mesmo depois do término do vínculo emprega�cio ou término do contrato com o CRA-DF.

É proibido acessar informações para as quais não se tenha a devida autorização. O compar�lhamento de senhas pessoais para pessoas não
autorizadas é falta grave.

 

XIX – DAS PENALIDADES

O empregado que, porventura, venha a descumprir qualquer norma do presente manual estará exposto a sofrer as seguintes penalidades:

1. Advertência verbal;

2. Advertência escrita, que deverá ser registrada na ficha funcional constante das pastas de registro de cada um dos empregados.

3. Suspensão de 3 (três) dias úteis, mediante sindicância para apuração do fato;

4. Suspensão de 7 (sete) dias úteis, mediante sindicância e processo administra�vo para apuração da falta, quando considerada média;

5. Suspensão por 30 (trinta) dias, sob pena de demissão, após processo administra�vo para verificação da falta grave;

As penalidades aqui previstas serão determinadas pelo Diretor responsável pela Diretoria de Administração e a Diretoria da qual faz parte o
empregado envolvido no ato faltoso, depois de ouvido a área de Diretoria.

As penalidades, a depender do caso, serão impostas conjuntamente.

Todos os empregados do CRA-DF são regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho suas alterações e matérias correlatas.

O afastamento temporário do trabalho será determinado pelo Diretor de Administração e Finanças.

Excepcionalmente, considerada a gravidade da infração, poderá ser ultrapassado uma ou mais etapas previstas, ouvida a Diretoria.

*As sanções aplicadas aos empregados serão devidamente registradas em seus assentamentos funcionais.

 

XX - ORIENTAÇÕES GERAIS

1- Procure chegar com antecedência ao local de trabalho.

2- Caso necessite ausentar-se antes do término do primeiro ou segundo expediente, dirija-se a sua chefia imediata para as devidas comunicações.

3- Evite marcar viagens, consultas médicas ou quaisquer outras a�vidades no horário de trabalho.

*É vedado ao empregado, sendo considerada conduta irregulares ou faltas medias, a depender do caso:

· Fumar no ambiente de trabalho seja em que local for.

· Entrar e sair dos demais setores, na ausência dos �tulares, sem autorização dos mesmos.



· Permanecer, após as 9h, na copa-cozinha para o café da manhã.

· Permanecer, na copa-cozinha para almoço, antes das 11h e depois das 14h30min.

· Transitar pelos corredores no horário de trabalho, e neles permanecer em conversas avulsas que não sejam sobre trabalho.

· Desacatar colegas de trabalho.

· Desrespeitar os colegas de trabalho com palavras de baixo calão e ou ações ofensivas.

· Jogar papéis e ou materiais de expediente no chão.

· Afrontar princípios básicos de higiene, conservação e limpeza (banheiros, bebedouro, lixeiras, cozinha, paredes).

· Falar alto na copa ou nos corredores, de modo a perturbar o sossego das pessoas nos demais ambientes de trabalho.

*São consideradas faltas ou ocorrências disciplinares graves, dentre outras:

· Brigas e o uso de palavrões no local de trabalho;

· Assédio moral, aí considerado brincadeiras de mau gosto com consequências imprevisíveis: (Ex: piadas, chacotas, fofocas propositais).

· Desacato a colegas, diretores ou estagiários da ins�tuição;

· Reincidência na indisciplina

· Desrespeito à integridade moral;

· Dano ao patrimônio do CRA-DF;

· Saídas no horário de trabalho sem as devidas comunicações e/ou permissão.

· Condutas �pificadas no ordenamento jurídico do país.

*Ao empregado é assegurado:

1 - Receber, em igualdade de condições, as orientações necessárias para realizar suas tarefas.

2 - Usufruir de todos os bene�cios de caráter, trabalhistas, recrea�vo e social que o CRA-DF proporciona;

3 - Expor a Diretoria de Administração e Finanças ou Diretoria as dificuldades encontradas nas tarefas diárias de suas a�vidades, solicitando aos
responsáveis o atendimento adequado.

4 - Tomar conhecimento de todas as suas a�vidades com clareza, formas de desenvolvê-las e de outros instrumentos necessárias à prestação dos
serviços.

*O Conselho Regional de Administração do Distrito Federal – CRA-DF espera de seus empregados:

1 - Respeito à ordem hierárquica do CRA-DF

2 - Conduta digna, dentro e fora do CRA-DF e nas ocasiões em que es�ver representando a Administração;

3 - Comparecimento e par�cipação nas comemorações realizadas pelo CRA-DF;

4 - Observância da pontualidade, assiduidade e demais preceitos do Regimento e das normas;

5 - Cumprimento das tarefas no tempo previsto, respeitadas as prioridades.

6 - Valorização do que o CRA-DF oferece, para desenvolver e manter hábitos de sociabilidade e boa convivência em grupo, tratando os colegas e
demais membros com respeito e dignidade;

7 - Zelo pela conservação do prédio, mobiliário e material, bem como de tudo que é de uso cole�vo;

8 - Permanência, no local de trabalho, durante todo o período rela�vo ao horário de trabalho;

9 - Cumprimento adequado dos prazos para a entrega dos trabalhos sob sua responsabilidade.

10 - Uso obrigatório do crachá, conforme as normas internas.
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